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COSTROLADORIA GI.R I/. DO \Jl \l( IRIO

PARLri-R 1)0 CONTROU-; INTliRXO

Parecer n“ 0106006'2022-C(]M

Pi'i.‘'^à(> l'!lelrôtiicii ti" 0'0. 2022
Processo Administrali\ o n I0( )200i '2022

I)i . PROPOSTA \ ISA.MK) o

Ri:(;is'i'Ro D1-; imíkcos para contratacãí)
1)T; r.MPRKSA T.SPi;C!ATlZ,Al)A NA PRPSTACÃO

i)l', Sl- IO lí,OS NA RT Vi.l/.A( ÃO T ANIMAÍ ÀO
i)AS 1 T.STAS .HMNAS DK 2022 1)0 VITMC IPIO
l)i . TRi/JI)i;i./\ iK> \ ALK.

I
u ScK'i dc í- onii'wi'-- Inici Mu dl I M iii iK i |'Ki oc

em especial ao disposto nos arls. 21 . ^0. 7-1 e
101/2000. Ci.'njustados com iui isposlt' nas I .cis Tcilerais n''. d220 '6-1 e demais normas c|ue rccuiam a^ al^huls'l ''e^
do Sistema de ('onirole Interno, relerenle'' au exercicii  ' Ou cumruk- pre\ lu k.' cuneuni iianie
\ isando orientar o .Arlmiii isirador lAihiica

1 1/' iOel>i 0i ' ' ,1 )1. V I V . ^  k.iS*

da Consiiiuiçàu Tedera!. ari. ●'O da l .ei (\'inplemeni ,i  i nn

aU ' ●. h ● )]' ■ k

i  íeirvdiicu\'eio au coniiecimenlo de.-^la C onlroladuria. pl\'ce^^u i. icilaviU’ n.i mutlal idade Preeai

para anál ise e parecei' opinaii\'o. relerenle a ST'.I dàC.ÃÍ) I)K 1‘ROPOS ! A \ IS.ANIX) () Rí .(i IS ! RO
1)I': PRKOOS PARA CON TR.AT.AÍ, ÃO DT. F.,MP10;SA KSPKÍ l.Al.i/.AD.A N.V PRl;.^ ! Aí, \íí !)i

SI-;R\ lC'OS NA RKAi.lZAC ÃO V. A.Ni.MAÍ, ÃO l).\s KKS 1 AS .11 NINAS DT. 2022 DO .Mí .M< l l'U > iíT
TRIZIDKT.A DO \2A1.K. para analise qiianlu a ieeal idade e NerificaviU' das demais formal idade
lueanii.' a li.'-.>.a!idade, ecoiuan iculade. nunai l idade el leiencia na adminisiracfiu dus recni'M'v c hen« pnl'ÍK' ' ●'

Pur se tratar de itm processo íRiminisirat i\u. iu> ciiial rec|uet anál ise técnica e rie cunlunnid.Kk kf
procedimento licitatório na modal idade lA-cfiào Tletr(2nicn. li()o Mcnnr Preço por item'' '’ pi -ee
ein epierale enccmtra-se instrnídu com a seeninte doeiiineniaçáu .

)

020'2()

ni i iaiuio iio.s.

r ;

Sol icilaçàrí de abertura de priK-essi» l icitaimii';

’! ermo de referência du objeto solicitado;

Cotação de \alor mediu dos preços pralicadus:

Cuinpro\ação de e.sislència de la.stru vaçamenlai ik' e mdieaçàu du.s lecur.sk aira\e-d;

Deparianientu de Contabilidade:

Declaração de aderjuação orçamentária e Imanceira;

,Aiitori/;ição para o inicio do pruccssu l iciialoriu;

,Alu (.le designação de Presidente e cvmtposição de equipe de apoio;

ç omissãii Permanente de l .icilaçákn

.\iitnaç.ào du procedimento l iciialk'ri(';

10, Minuta do bdiial e .Ane\us:

!  1 , Pai'ecer Pre\ io da ,Assessi>ria .liiridica rio Município;

s

6.
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hST lDO /)0 V. l/i l.\J/. íO
PRU i:m R \ Ml sicu‘- ia m: tri/ídrh no i lu:

coMRoi.AnoRi I (h:r m no \n \k irio

12. lídilal do Pregão I KONICO c seus anexos;

13. C'oinpi'o\ ação (.ie puhlieavào do a\ iso de lieilavxux

1-4, Aui de rcali/açào do eerlanie;

!5. Termo de Adjudieaçào:

Apos a de\ ida analise da doeuinentavào de hahihlavàu Ixni eemo a entrega da> propo>ia> adequail.i'
das licitanies. foram consideradas habilitadas e \encedoras as empresas: ('ASTKLO BRANCO SKRVICOS

CORPORATIVOS LTDA, CNPJ N"' 19.209.340/0001-55, elassilicada para fornecer os servivos com

referência aos itens: ()()()2. 0003. 0004. OOO.C 0006. 0007. OOOS. 0009. 00 !0. 001 I sendt' o total da proposta de
l A I»A ^preço no valor de RS 185.720,00 (cento e oitenta  e cinco mil setecenios e \inle reais), a einpie^a

LOPES I/LDA, CNP.I N" 10.794.128/0001-28, classifieada para fornecer os serv iços com referência ;u*s iieii ':

0001 sendo o total da proposta de preço no vai va' tle RS 67.606.00 (sessenta e sete mil sídscenlos  e seis reais i.

Apos \ erihcação de ukIos os documenlv>s ane\ai.los ao presente [)i\icesso I icilalta io. esta ( >>nln dad.

ccaislaioti i.|ue o \iilor no ITKMO l)l i Kl,ff.KP.NCIA. loi orçado pela administração em R.S .sê .StHolS

(i.|iimhentos e \ mte e sele mi l oil«'cenios e sci.s reais e i.|ii!n/.e centavos), e i.nie após a

VI.\C'I DOKl ,S DO PR{)CT.SS() o \ aloi da proposta t^aali/ou RS 2.^3. i2().00 (três milliões -,eiscenU!s e . ileiu.',

e oito mil du/enios e de/essete reais e trinta centavos).

V eri ficacào na A 1 \ dos

Após v'erincação de todos os docuinenios .inexados ao presente processo l icitaliMm.

apresenta o .segumie parecer:

esia V . a li I ●● ii,k!

/ Ptiiecer:

-A vedação de fracionainento do obieto está prev isia na l ,ei 8,666 ct>m iimn tmica 1 1naIidade: v edar  a stia

utilização como subterfúgio a abertura dc várias licitações em modalidade mais simples, seja porqtie são mais

rápidas, seia porque o rol de inieivssadivs e menor. p(>rt;inio. mais simples o proceilnnenU'. seja poique

requisitos de habilitação não são tão severvís. Nesse sentido as normas dos 2'' e ’ do art. 23. m tme. desse

diploma legal, são claras.

o-.

9 2- Na execução Oe ooras e seivicos i’ nas compois ue oens, oareeiour

nos lermos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas

da obra, serviço ou compra, há d(> corresponder licitação distinta,

preservada a modalidade pertinente para a execução do obieto om

hcitação

1 >

§ 5- É vedada a utilização da modalídadi' "convite" ou ■ tr'’"^u!.i iU‘

preços", conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou -.ui v!C'\

ou ainda paia ubias e serviços da mesma natuieza  e no mesmo lutai qu<.

possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o

somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de preços" ou

"concorrência”, respectivamente, nos termos deste artigo, exceto paia

as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por

pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do ext-ruior n ,

obra ou serviço.

Ir, nrpíilíiílii ( iirlo\ 0)71) - UTítpiirfo
( \r./ \■'oi.s^,sji^i)/i)oi)i-2j
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i:sru)(} 1)0 MMi i.\H io
pKi:i'i:m n \ mi sicir \i. i)i: tih/idi:l \ no 1 1/-/:

(o.\rKon/)oiiiA c,f:/iM. no mi \i( ipio

iUlin II ivi:i ^. 'MK
No mais. mesmo iia l.ei 8.666 a possibilidade de iraeioiiaineiii" do olijeio nao >v>

sugerida, desde (.jue presente \antagein econômica. Nessc seni itlo. \ejam-sc as disposiv'oc,s d

15 da Lei 8.666. para compras, e §§ L’ e 2'' do art. para obras e ser\ i^os.-J.

o l IlLl,-.

Nii prciiào. como a qiiesiào do \ aUu- e irrele\’anlc. posto qiic a mod.ilidade c detinida pelas caiaclerisiicas

do obieto - bens e ser\ iços comuns - a quesiào do rracionamenio do obielo nào se apresenta. .A Administras:ào

poderá abrir concomitante ou sequencialmente quantos pregões entender comeniente e oportuno, desde que
antauens de ordem econômica, decorrentes do melhor apro\eitamento d(^s recurs(^s disponi\eis nopresentes \

mercado e da ampliação tia compelilo idade sem perda d.i economia de cscala.

lormalidatle ante ao», (alos exp^-sU'''Diante da instrução piaicessual e e.\clusi\amente em relação

análi.se desta (■ontrohKk)ria reali/ada. certil icamos que a Comissão Permanente de 1 icilação demonstrou que

a sua

íoram cumpridas as e.xigências legais \ igenles.

! -.m face ao e.xposto. a ('ontroladoria manitesta-se. portanto, pela possibi lidade de prosseguir o presente
ai ineiiie-' .ileeai

para tlns da realização das demais iases. iibserx.ando-se. para lanio. os prazos e disposi^ie
matéria, inclusive atentando quanto à i'brigatorieviade de publicação de releridos atos na impreiis.i olo

Vlunicípio (Portal da Transparência) e portal dos jiirisdieionad os d>^ l'( P M A

Ketornc os autos a Ç'PL para conliecimeiilo. manilcsiaçao e adoçav' das prov idencias cal

●  Anexar os comprovantes dos alos de Homologação
●  Anexar os comprovantes da divulgação do resultado da licitação,
●  Anexar o termo de contrato ou instrumento equivalente.
■  Anexat o comprovante da publicação do extrato do contrato,
«  Anexar a publicação resumida do instrumento de contrato

11V e I s.

Lste ê o parecer opinaliv n. saK o melhor iui/o.

I rizidela do Vale. ()1 de junho de JOdJ.

'j

IV anilson SociW
Coniiolador

Portaria iv 2 :0

!>»ia
icr;.

21-(d'

[v. Dcpinado Carlos Moto. Acrofwno
c \r.j (/iJ><s.II70/011111
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